
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023
Versa o presente processo sobre “Aquisição de Material e Contratação de Mão de Obra para Obra em Ponte na Linha Montanha” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	Eliser Lopes dos Santos
	Fábio Flores Durão
	Valdir Bittencourt da Silva

	01
	Mão de Obra para confecção e Montagem de Ponte – conforme projeto
	R$ 5.950,00
	R$ 7.995,00
	R$ 9.900,00

	TOTAL
	R$ 5.950,00
	R$ 7.995,00
	R$ 9.900,00


	Item
	Especificação
	Meta Sul Aços e Metais
	Tévere Forte
	Noroeste Metais

	02
	Material – Perfil AC 4.75 x 40 x 90 x 40 x 600 (32 barras); 

Perfil AC 4.75 x 50 x 100 x 50 x 6000 (24 barras);
	R$ 19.782,16
	R$ 21.148,10
	R$ 21.688,00

	TOTAL
	R$ 19.782,16
	R$ 21.148,10
	R$ 21.688,00


Pelas pesquisas de preço, acima relatadas, verifica-se que as propostas mais vantajosas para o município são as oferecidas pelas Empresas ELISER LOPES DOS SANTOS – MEI, inscrita no CNPJ nº 22.799.270/0001-47 com sede na Rua Benjamin Constant, 225, Centro, Porto Xavier/RS e a empresa META SUL METAIS LTDA, inscrita no CNPJ 23.107.841/0001-06 com sede na Rua Doutor Jorge C. da Costa, 545, Bairro Barnabé, Gravataí/RS.  
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso IV, assim previsto:
Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
O Município vem enfrentando problemas de excesso de precipitação, que elevam arroios e rio, danificam ruas e estradas em todo o município. Especificamente esta ponte, localizada na Estrada Principal da Linha Montanha, interior do Município, sob o Arroio Pindaí, teve suas condições estruturais danificadas pelas torrenciais precipitações, fazendo com que a ponte ficasse submersa e muito solicitada horizontalmente pela força da correnteza.

A infraestrutura e a meso-estrutura em concreto armado não foram danificadas, não apresentam siansi de deformações ou movimentações e encontra-se estáveis.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 17 de novembro de 2023.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

